
 
 

MOÇÃO DE APLAUSOS 
 
 

.CONCEDE  MOÇÃO  DE  APLAUSOS  A
BENILDES RONDON DA SILVA.
 

 
Senhor Presidente 

 
 

Com base no que dispõe no artigo 142, inciso XIV do Regimento Interno desta Augusta Casa de Leis,
requeiro a Mesa Diretora com anuência do Soberano Plenário para que proceda ao devido registro nos
anais deste Legislativo e encaminhe a presente MOÇÃO DE APLAUSOS A BENILDES RONDON
DA SILVA. 
  

JUSTIFICATIVA 
BENILDES RONDON DA SILVA reside no Pedra 90 desde a fundação do bairro. 
Mãe de 12 filhos, trabalhou como doméstica a vida toda e se aposentou em fevereiro de 2022. 
Lutou sempre para conseguir sobreviver, criar seus filhos e ter uma vida digna 
Em reconhecimento a história da sua vida, é que prestamos esta justa homenagem. 
 

 
Palácio Paschoal Moreira Cabral, Sala das Sessões em, 4 de maio de 2022.

 
 
 

Baixinha Giraldelli (Câmara Digital) - PDT
 

 Vereador
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